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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURAnnPTA

Projeto de Lei 0° 003075/2015

DECLARA^ UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO ASSOCIAÇÃO DOS
PEQUENOS AGRICULTORES DO
ASSENTAMENTO SEZINO FERNANDES
DE JESUS - APAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS"

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal "DECLARA
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS
PEQUENOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO
SEZINO FERNANDES DE JESUS - APAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS" "u i

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado foi instruído
com todos documentos necessários à concessão da
declaração de utilidade pública contando inclusive com o
tempo necessário, pois conta com mais de dois anos de
atuação, prestando relevantes serviços à Comunidade
Linharense.

As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria
absoluta, e o processo de votação será o nominal.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

conforme estabelecem os artigos 180, II C/C o artigo 198
IX, todos do Regimento Interno da Câmara.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
da Câmara Municipal de Linhares, reunida com todos seus
membros, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação^ por ser
CONSTITUCIONAL.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon;:^ aos dezenove dias do mês de
outubro de dois mil e quin/e

D

JOÃO PAULO LECCO PESSOTI

Procurador Jurídico
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER PA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

Projeto de Lei n° 003075/2015

\\DECLARA UTILIDADE PUBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS
AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO
SEZINO FERNANDES DE JESUS - APAS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, peio Chefe do Poder Legislativo Municipal "DECLARA
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS
PEQUENOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO
SEZINO FERNANDES DE JESUS - APAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado foi instruído
com todos documentos necessários à concessão da
declaração de utilidade pública contando inclusive corn^ o
tempo necessário, pois conta com vários anos de atuação,
prestando relevantes serviços à Comunidade Linharense.

As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria
absoluta, e o processo de votação será o nominal. rt
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

conforme estabelecem os artigos 180, II C/C o artigo 198
IX, todos do Regimento Interno da Câmara.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da
Câmara Municipal de Linhares, reunida com todos seus
membros, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação, por ser
CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com o parecer
da PROCURADORIA desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon" aos doze dias do mês de
agosto de dois mil e treze.

FRANCISCO TARCÍSIO SILVA

Presidente

10 ARLOS CUND

Rela

TEIXEIRA

JOEL CELESTRINI

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

''DECLARA UTILIDADE PÚBLICA, A
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS
AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO

SEZINO FERNANDES DE JESUS - APAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Art. 10 - Fica declarada UTILIDADE PUBLICA a

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO
ASSENTAMENTO SEZINO FERNANDES DE JESUS - APAS com

Sede e Foro na cidade de Linhares, no Assentamento Sezino
Fernandes de Jesus, Inscrita no CNPJ/MF sob o No 17.355.790/0001-
20.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatorze dias do mês de
setembro do ano de 2015.

RENA Cl LQ-RANGEL

VEREADOR
CD
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO 00 ESPIRITO SANTO

Processo N° 003076/2015

ABERTURA; 13/10/2015- 10:03:13

REQUERENTE: RENATO RANGEL

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: "DECLARA UTILIDADE PÚBLICA, A ASSOCIAÇÃO DOS
PEQUENOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO SEZINO FERNANDES DE
JESUS - APAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DÒ
ASSENTAMENTO SEZÍNIO FERNANDES DE JESUS - APAS \

/ AO 1" ~s

í  í .„■ ■ O i 1

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇAO E OBJETIVO

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO Sa
FERNANDES DE JESUS, denominada como APAS. é uma associação civil sem fins lucn
regida pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicadas.
Art. 2" - A APAS terá sua sede no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus, no município de
Linhares, e o foro jurídico será a Comarca de Linhares/ES.
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fundamentai apoiar e defender os interesses dos trabalhadores
SÍSo agncultores <as) do Assentamento Sezínio Fernandes dea uniao entre os mesmos na construção dé uma sociedade iustag ahtaria. e que utilize os recursos naturais de forma equilibrada primando oelò

com = -íe^eus meonoreraco^Jocom este estatuto.

Art. 5° - A APAS. tem por objetivos ainda:

defender a democratização riod mocmno ? ■ ® familiar e/ou camponesa, e
sociedade ciJíi cTgaafeada «prasentaçio' majoritária da
sip^a^^SSáriJta Xs^fesSíSV seus associados e associados, o caráter
condição social e econômica eà livre orientação sexua?'^
movimentos sociais |TO|SlarL^^q'i!i^°vSm u^^ SSedad'°^^ democráticas, especialmente os
sustentável: sociedade justa, igualitária e ambientalmente

Sm°p?r e iSí^f ""e'3em transporta,..  f) Estimular e oroanb.^^^ SS. ! -do uso da terra e das águas -e no beneficiaménto nrS-o '^1''^ avançar na, administração
■  . produtos; heneficiamento. processamento e corn|rGÍalizâçâo de. seus

^  existentes, do itso SntLTS éÔ^üa frícur;„?r™,^^^ t enriqüecitmento de matas
adequadas a-eada caso; ® de outras'fdrrhas que forem

^i«ersasm,a„iwwes.ea„urais-em
e formação intelectual de seus nStro?

das famílias;
implementação de políticas de educação formal e informal adequadas á -realidade

estão seus associaS (asl" '"fraestrutura necessárias aos assentamentos em que
em) Fortalecer o essociativismo e o cccperativismo entre os assentados; ^
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n) Promover a agricultura orgânica, e processos agroecológicos, visarJQü^sustentpbiliÉIafiê:..'.- .
econômica, social, ambiental e cultura do assentamento. 1 I

\  'v " /
Art. 6° A AP AS é isento de quaisquer preconceitos ou discriminações relativas à cor-,,, raça;
credo religioso, ciasse social, concepção política - partidária ou filosófica, nacionalidadè-.ertt ir-'-
suas atividades, dependências ou em seu quadro social.

Art. 1° - Para alcançar os objetivos do artigo 4° e 5° a AP AS deverá:

a) Celebrar parcerias, convênios, acordos, ou contratos com entidades públicas ou privadas,
nacionais ou internacionais;
b) Contratar assessoria jurídica e técnica visando a defesa dos interesses e direitos dos seus
associados (as);
c) Convidar colaboradores técnicos ou não, para prestarem consultoria e/ou acessória na
execução das ações relacionadas ás diversas áreas do conhecimento;
d) Fazer-se em discussões e mobilizações locais, estaduais, nacionais ou internacionais de
temas diversos, especialmente os ligados diretamente â reforma agrária, meio ambiente e a
educacão: •

kr

e) Promover e/ou participar, sempre que possível, do planejamento e realização de reuniões,
congressos, conferências, seminários, simpósios, cursos, projetos e campanhas que estejam
em acordo com os arts. 4° e 5°;
f) Assessorar entidades similares visando divulgar questões relativas à reforma agrária, meio
ambiente e á educação;
g) Adotar quaisquer medidas necessárias à consecução de suas finalidades desde que em
acordo corn os artigos 4° e 5°;
h) Nas suas atividades a AP AS deverá buscar desenvolver ações junto á outras entidades do
campo, dos movimentos sociais populares, bem como outras organizações que comungam de
objetivos semelhantes.

CAPITULO II
DO PATRIMÔNIO SOCIAL E FONTES DE RECURSOS

Art. 8° - O patrimônio da associação será constituído pela-contribuição dos associados,
donativos, subvenções peía receita proveniente de prestação de serviços e outras rendas. "

Art. 9° - Cada. associado contribuirá mensajmente com 2% (dois por cento)'do'salário mínimo,
vigente, para a manutenção da Associação. A qualquer momento os associados poderão fazer
donativos e doações para a Associação. . " " '

Art. 10° O Patrimônio Social e Fontes de Recursos serão, assim, constituídos:

a) Bens móveis e imóveis adquiridos; „ _
b) 'CõhtnBíJipés'dós /(ssócTá^s^'das Associadas;
c) Doações de pessoas fisicâs e jurídicas;
.d) ..Bõnus..e locações;^,
e) HerahÇás e legados;
O Subvençõés do ppder público; e
g) /^tiyidâdés promovidas pela Associação.

CAPITULO III
REQUISITOS:

I- DA ADMISSÃO .. .
Ari. 11° A admissão no Quadro de Associados dar-se-á por meio de preenchimento .de ficha
associativa, onde constarão os dados relacionados ao Associado ou á Associada, sua
assinatura, a do (da) 1° coordenador, bem como a do 1° Secretário (a) da Associação
considerando os seguintes critérios:

I- Apresentação da Cédula de Identidade, e no caso do menor de 18 anos ou a partir de 16
anos, com a autorização dos pais ou responsáveis-
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II- Concordância com o presente Estatuto;
III- Idoneidade moral;
IV- Comprovação de residência.

Parágrafo 1 - Poderão ingressar na APAS um ou mais representantes, de cada faim!Íá'.^a.gs'
Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus e vizinhança, sem distinção de raça, sexo, coí~w'""
convicção ideológica, política e religiosa, desde que estejam de acordo, com as disposições
deste estatuto.

Parágrafo II - para filiar-se a Associação será necessário a contribuição de 1 ;{uma) saca de
café pilado {60Kg). no ato da inscrição e a quitação das mensalidades atrasadas relativas a 1
(um) ano.

It-DA DEMISSÃO
Art. 12° - Serão demitidos do quadro de associados;

a) Quem não respeitar as decisões da assembléia;
b) Quem cometer desfalques na associação;
c) Quem faltar três assembléias consecutivas sem justificar.
Parágrafo único - a demissão de qualquer associado será feito mediante'justificativa por
escrito á assembléia, apresentada pela diretoria.

Hl - DA EXCLUSÃO
Art. 13° - A exclusão dar-se-á nos casos abaixo, havendo justa causa assim reconhecida, após
análise profunda da Diretoria, e aprovação em Assembléia Geral Extraordinária;

a) Difamação do nome da Associação, de seus Diretores e Associados,. e prática de outras
Mas em dissonância com as Leis do Pais;
b) Atividades que contrariem as decisões da Assembléia Geral;
c) Desvio dos b"üns costumes, por conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais;
d) Recusa injustificada de prestação de contas;
e) Falta de pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas da mensalidade;
i)Retençâo_abusivã,dú extravio de documentos e bens da Entidade.
Parágrafo Único. Em-'caso .de exclusão será garantido o direito de. defesa é de recurso do

-associado por escritb^dando entrada na sede da Associação..
Aft 14° - Terão os seguintes ônus os associados qua"

a) Não estiver em dia com suas mensalidades, não terá direito nos benefícios divisíveis
adquiridos;
fa) Em caso de atraso das contribuições sociais, serão pagas com correção atualizadas;
c)..Será cassado o direito de voto do associado que participar de assembléias embriagados;
d) O associado poderá recorrer à assembléia e propor alteração ou redução do valor da
xontribüiçãó-sodair " • T" ■ ' 'e) O associado que desistir da associação perdera todos os seus diráitos em relação aò
.p^môniq.adquirido. . .. .
f) Em çásd de mudança de localidade o associado terá direito a ser ressarcido em 1 furna)
saca (60 kg) deeafé.

Art. 15° - São deveres dos.associados

a) Prestigiar e^defender a assoéiação. lutando pelo seu engrandecimento; V
b) Trabalhar em "ptol dos objetivos da sociedade, respeitando os dispositivos estatutárii
zebndo pelo bom nome do (nOme ou sigla) agihdocom ética;
c) Não faltar às assembléias gerais;
d) Satisfaaer pontualmente os compromissos que contraiu com a - associação, inclusive
mensalidades;
e) Participar de todas as atividades'sociais e culturais, estreitando os-laços de solidariedade e
tialernidade entre todas as pessoas e nações;
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a mesma se faça representar as normfes^c^ - \f) Observar na sede da associação ou onde
■ educação e disciplina.

Art. 16° - São direitos dos associados;

a) Fazer à Diretoria da Associação, por escrito, sugestões e propostas de interesse dos
3SS©nt3clos*

b) Solicitar ao presidente ou à Diretoria reconsideração da atos que julguem não estar de
acordo com os estatutos;

c) Tomar parte dos-debates e resoluções da Assembléia;
d) Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas da entidade;
e) Ter acesso às atividades e dependências do (nome ou sigla);
f) Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, após um ano de filiação como sócio efetivo;
g) Convocar Assembléia Gerai, mediante requerimento assinado por 1/5 (um quinto)
sócios efetivos.

CAPITULO iV

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

\
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Art. 17° - Constituem os órgãos deliberativos da associação:

a) Assembléia geral ordinária; r .
b) Assembléia Geral Extraordinária;
c) Direção Administrativa;
d) Conselho Fiscal.

Art 18° - A assembléia geral é o órgão supremo da associação poderá tomar qualquer decisão
de interesse dos associados e da instituição.

Art. 19° - Compete a Assembléia Geral;

a) Ser soberano nos'tfabalhos e decisões;
b) Discutir e votar-a entrada e saída do associado;
0) Aprovar as respectivasjcontas da Associação;
d) Discutir todos os problemas da associação; - " "
e) Revogar decisões tomadas pela direção ou por ela mesma;
f) Eleger e empossar os membros da dirotorfa-e do conselho fiscal.
g) Decidir sobre a mudança do objetivo reforma de estatuto e outros assuntos de interesse dos
associados.

h) Destituir os administradores; e
1) Alterar o Estatuto.

Parágrafo IJnico; Para as deliberações a que se referem às letras "h" e "i" deste-artigo é exigido
deliberaçãe-da assembléia-especialmente-eonvoeada-para-esseTirhrcujó-qiiiorum-é-'õ-defínido-
no Art. 20°, bem como os critérips de eleição cios administradores.

ArL 20° - O' quorum pára réáliz^ asserfiblèiâ será.dq 2/3 (dois terços) dos assòciadòè na;
primeira convoçaçãó, e na segunda convocação, trinta minutos depois, dè .50% (cinqüenta por
cento) mais um dós sócios efetivos.

Art 21°^- A essemb(éja^CTaj^ord(ná^^^^ será realizada-obrigaferiaménte duas vezes-por ano
sêiàiÇÕnvÓGãdá cóm antecedência mínima de quinze díás.
Parágrafo Único; A cónvoeáçâõ dos órgãos deliberativos far-se-á .na forma do est;
çprantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de-promovêda.

Art 22° - A assembléia geral extraordinária será realizada sempre gue for necessário, medi
a convocação com antecedência mínima de quinze dias.
§ único; compete à assembléia geral extraordinária deliberar sobre a dissolução da.associação.
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rdenac^r, ^Jli^^í^íCAS jArt. 23° - A administração será exercida por uma diretoria composta de:
coordenador, 1° e 2° secretários, 1° e 2° coordenadores financeiros.
§ - o conselho fiscal será composto de três membros efetivos e três suplentes
Art. 24° - Compete a Diretoria:

a) Orientar e controlar todas as atividades e serviços;
b) Apresentar a assembléia geral ordinária relatório e as contas do exercício anterior;
c) Estabelecer um planejamento e apresenta-lo a assembléia geral
d) Cumprir e fazer cumprir o estatuto social e as deliberações da assembléia gerai;
e) Adquirir, alienar onerar bens e imóveis, com expressa autorização da assembléia geral;
f) Requerer assessoria jurídica competente, quando precisar;
g) Convocar as eleição e instituir comissão para encaminhar o processo eleitoral, no prazo
previsto neste estatuto no fim da gestão.

Art. 25° - Compete ao 1° coordenador:

a) Supervisionar os trabalhos da associação:
b) Autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente- o saldo de caixa .e outras atribuições
estabelecidas no regimento interno, tiem como assinar cheques juntamente com o^P-
coordenador financeiro; - .
c) Representar a associação em juízo ou fora dele;
d) Convocar e coordenar as reuniões da direção às assembléias é outras atribuições
estabelecidas no regimento interno;
e) Compete ao 2° coordenador assumir e exercer as funções de 1° coordenador, no caso de
ausência ou vacância.

M. 26° - Compete ao Secretário (a);

a) Lavrar as atas das reuniões da direção das assembléias;
b) Elaborar correspondências, relatórios e-outres documentos que forem riècessáfjos;
c) Assinar os editáis de convocação com o 1° coordenador e outros que- importe ém
obrigações, verificar documentos de receitas e despesas, e outras atribuições estabelecidas no
regimento interno; . .
d) Substituir o 2° cogrdenador no caso de ausência ou vacância.

Art 27° - Compete ao 1° coordenador financeiro:

a) Arrecadar as receitas, efetuar pagamentos e assinar cheques em conjuntos com o 1°
coordenador;- -
b} Zelar pela contabilidade da associação e do recolhimento das contribuições e dias e outras
dribuições do regimento interno;

Apresentar balancete mensal das receitas e despesas;
d} O 2° coordenador financeiro substituirá o 1°em caso de ausência ou vacância.'

X. 'V i

Art. 28° - Compete ao Conselho Fiscal;

aj Fiscalizár, aprovar ou vetãr áfs.êontasda associação;b) Levar para a assembléia os casos omissos da direção;
c) Verificar e fiscalizar as aplicações dos recursos financeiros;d)Tteunir a cada sessenta diàs com a diréçlõ para tomar Conhecimento dós problem^AíJÍEÍÍTJc^Ç^Q
Art.^29° - Em caso de afastamento ou vacância des-cargos de 1° coordenador, 1° secretário
e 1 coordenador financeiro, ao serem preenchidos pelos suplentes, deverão ser informados a
assembléia.

á^RES-

Ail 30° - O -mandato da diretoria e do conselho fiscal será de (03) três ários, com o direito a
uma reeleição consecutiva.



Art. 31° - A contabilidade oficiai será prestada aos associados nas Assembiéiai
Ordinárias, ou Extraordinárias. | \ JUí^íDICãS^/ j

Parágrafo Único - A contabilidade deverá ser de fornn.a raci! para que possa ser af^enâ^da
por todos.

Art. 32° - Haverá eleições diretas para todos os cargos da direção.

Art. 33° - A direção publicará EDITAL DE CONVOCACAO encaminhando aos associados
convocando-os a participarem da realização do pleito com antecedência de trinta dias,
especificando a natureza, dia, local e hora das eleições.

Art. 34° - Com antecedência de quinze dias a direção instituirá uma comissão para encaminhar
o processo eleitoral.

CAPITULO V

DAS ELEIÇÕES E VOTAÇÕES;

Art. 35° - As eleições da direção e do Conselho Fiscal serão por escrutínio secreto.
§ 1° - o registro de candidaturas para a eleição da Diretoria e do.Conselhó Fiscal, devera

ser feito até setenta e duas horas antes 'da eleição, podenáb" d mesmo ser solicitado
Kidividualmente ou coletivamente, neste caso ser subscrito por todos.
§ 2° - a inscrição e registro de candidaturas se farão com a diretoria em exercício, sendo

otjservado o prazo mínimo de seis meses de associados com exceção no caso da primeira
eleição.

Art. 36° - Das disposições gerais:

a) Em caso de dissolução da associação, será necessário 50% (cinqüenta por cento) mais um
dos associados:
b) A associação poderá se filiar a outra associação congênere.
c) Serão realizadas avaliações constantes para aperfeiçoar-se.
d) Os casos omissos neste Estatuto serão encaminhados para diretoria para serem
deliberados em assemrbléia geral.
e) Este estatu.to poderá ser reformado no todo ou em parte mediante deliberação tomada em
assembléia geral extraordinária observada o disposto no artigo 20°.

Art 37° - Em caso de dissóiúção da associação, o patrimônio será repassado à outra instituição
.  da mesrna natureza de fins não econômicos, ou por deliberaçãoL.dos associados, à instituição

municipal; estadual ou federal, de finsádênticos ou semelhantes.

/  \
Art 38° - Os sócios não resporíde^,-ji^ mesmo subsidiariamente,- pelas obrigações ou
ownpromissos assumidos pelo-(np(^bL^gla). '
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ATA DA ELEIÇÃO DA 1" COORDENAÇÃO DA APAS -
PEQUENOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO SEZÍNIO
JESUS

c

52:
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Ata da Assembléia Geral da Fundação, Eleição e Posse da APAS Associação dosS^^-
Agricultores do Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus, Rodovia 248, Córrego Terra Alta,
CEP; 29.900-00, com sede na área social do núcleo 07, no município de Linhares,.estado do

íAÕ^To^^spírito Santo. Realizada aos dois dias do mês de Abril no ano de dois mil e onze, no horário
/4^' treze horas, na Escola Estadual de ensino Fundamental "Paulo Damião Tnstão Punnha''

Sezínio Fernandes de Jesus - Linhares/ES, com participação de todos os.

V  i^ociâdos residentes do assentamento, onde foi aberta pelo Sr. João Elias Estevam de Cristo
'"^ARe^L^endo resgate Órgãos - INCRA, INCAPER, lEMA e IBAMA, que falavam em uma

organização para trabalhar a agricultura na sustentabilidade familiar, foi então que começou
as coordenações, reforçando sempre, a necessidade de estar formando uma associação.
A APAS trará força, para que nós agricultores e moradores do assentamento trabalhem com
dirigida no desenvolvimento econômico e humano. Para chegarmos ate hoje foi contado com
o apoio dos Educadores do Projovem Campos Saberes da Terra e do Sindicato Rural com
digitação e palestras, foi então que começou o anteprojeto do estatuto e na escolha do nome e
sigla para a associação, que ficou definido no mesmo Colégio. Dando seqüência a reunião, o
associado Sebastião Briski Maciel pediu a palavra e destacou a importância a reunião, o
associado e diretoria "queremos uma boa organização e é preciso saber que a associação não
pode andar sozinha, então será preciso que andemos juntos sabendo que a associação não
pode andar sozinha, então será preciso que anderrios juntos sabendo das nossas novas
responsabilidades, deveres e todos os benefícios da mesma".
Conquistando-a, terá seu valor de uso para manutenção, para que não vire sucata. Na mesma
linha outros associados fizeram o uso da palavra reforçando o propósito da fundação da

APAS e sua importância na luta por dignidade e pela vida.
Aprovado o estatuto e a fundação da APAS os coordenadores da Assembléia colocam em
discussão a eleição da Coordenação E.xecutiva e conselho Fiscal, assim feita a equipe passa as
mãos dos coordenadores da Assembléia os nomes das pessoas colocadas em apreciação uma a

urna para a Assembléia, e com direito a defesa, sendo eleito os doze nomes e em seguida
definidos os cargos a serem ocupados por cada um, sendo assim composta a primeira
coordenação da APAS Coordenador Geral; João Elias Estevam de Cristo, brasileiro, natural
de Santa do Itueto/MG, solteiro. Produtor rural, portador do RG: 614.8802-MG e CPF:
758.224.407-97, residente no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus, as margens da
Rodovia 248, no Município de Linhares/ES; Coordenador Geral 11: Uelson José de Oliveira,
brasileiro, natural de são Mateus/ES, solteiro. Produtor Rural, portador da Carteira
Profissional: 9181103 e do CPF: 091.385.617-78, residente no Assentamento Sezínio

Femandes de Jesus, as margens da Rodovia 248, no Município de Linhares/ES; Coordenador
Financeiro I; Anderson Agostinho, brasileiro, natural de são Gabriel da Palha, solteiro,
Produtor rural, portador do RG: 1.606.697-ES e do CPF: 091.603.047^0,/ residente no
Assentamento Sezínio Femandes de Jesus, as margens da Rodovia 248, no Município de
Linhares/ES; Coordenador Financeiro II: Rosângela Maria Martins, brasileira, natural de
Ibatiba/ES, solteira. Produtor Rural, portadora do RG: 845.172-ES e do CPF: 002.923.447-67,
residente no Assentamento Sezínio Femandes de Jesus, as margens da Rodovia 248, no

Município de Linhares/ES; Secretario/a I: Rosângela Maria Martins Gramilich, brasileira.
í"./'I
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natural de'Vitoria/ES, solteira, professora DT e estudante , portadorà<<l^J^2|l^|3^|€é;e
do CPF; 118.623.057-67, residente no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesu|,
da Rodovia 248, no Município de Linhares/ES; Secretario/a II: Tassis Lucas
de Arâcruz/ES, solteiro, estudante portador do RG: e do CPF: 151.081.607-04,
no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus, as margens da Rodovia 248, no Município de
Linhares/ES; Conselho Fiscal I: Sebastião Briski Maciel, brasileiro, natural de Águia
Branca/É^S, casado. Produtor rural e portador do RG: 1.682.045-ES e do CPF:-978.090.907-
59, residente no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus, as margens da Rodovia 248, no

O^unicípio de Linhares/ES; Conselho Fiscal 11: Pedro Balbino Marques, brasileiro, natural de
Wacruz/ES, solteiro. Produtor Rural e portador do RG: 297.404 e do CPF: 488.786.777-87,

AUTENTICAÇÃOi^pidente no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus, as margens da Rodovia 248, no
'  lunicípio de Linhares/ES; Conselho Fiscal III: Luiz Anselmo Silva Filho, brasileiro, natural

Muniz Freire/ES, casado, Produtor Rural e Professor DT, portador da CP: 29286e do CPF;
115-.750.387-06, residente no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus, as margens da
Rodovia 248, no Município de Linhares/ES; Suplente do Conselho I: Wilson Cardoso,
brasileiro, natural de Nova Venécia/ES, casado. Produtor rural, portador do RG: 2.065.225-
ES e do CPF: 075.819.757-00, residente no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus, as

margens da Rodovia 248, no Município de Linhares/ES; Suplente do Conselho II: Elza
Custódio da silva, brasileira, natural de Magé/RJ, casada. Produtor Rural, portadora do RG:
3.092.081-05-SP e do CPF: 251.804.998-36, residente no Assentamento Sezínio Fernandes de

Jesus, as margens da Rodovia 248, no Município de Linhares/ES; Suplente do Conselho III:

Equias Rodrigues, brasileiro, natural de Mantena/IVIG, solteiro. Produtor rural e portador do

RG: 2.105.159-ES e do CPF: 107.691.267-23, residente no Assentamento Sezínio Fernandes

de Jesus, as margens da Rodovia 248, no Município de Linhares/ES. Eleitos a primeira

Coordenação' Executiva e o Conselho Fiscal da APAS, para mandato de 03 três anos (Abril de

Dois Mil d Onze a Abril de Dois Mil.e Quatorze), assim sendo foi empossado pelos
coordenadores da Assembléia Geral e aclamado por salva de palmas pela Assembléia. Não

haveíido,nada mais tratar foi encerrada a assembléia com um fala do coordenador eleito com

um conVite jará.uma vida"melhor. Eu lavrei a seguinte ata que vai por mim. Rosângela Maria
Martins Gramelich assinada e por todos os eleitos para fins ■ de Registro no Cartório de

registro Civil do Município de Linhares.

Linhares, 02 de abril de 2.0'l-l7

J /

Coordenador Geral I

João Elias Estevam.de Cristo

c  —-■

Sácretario(a) I
Rosângela Maria Martins Gramelich
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il Coordenador Geral ,
Uelson José de oiiveira
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\ Conselho Fiscal

Sebastião Briskl Maciel
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li Conselho Fiscal

Pedro Balbino Marques
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I Suplente do Conselho

Wilson Cardoso
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Suplente do Conselho

Elza Custodiada Silva
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Suplente do Conselho
Equias Rodrigues
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1° OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CÍVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

COMARCA DE LINHARES - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Av. Comendador Rafael, n° 1440 - Centro - CEP.:29.900-052 - Linhares-ES i

Fone (27) 3264-1091 í
Oficiala: SOUNGE SERRAT PIMENTEL Substituta: WANESSA SERRAI PIMENTEL

Recebi de ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO SRZfNTO FERNANDES
a importâneia de R$ 154,02 , conforme discriminado abaixo:
Recibo de Emolumentos:
Protocolado sob n° 00002090 em 05/06/2014, Averbado sob n" 00000856/1 em 27/06/2014, do Livro A-101, fls. 104/00109.

PROTOCOLO

00002090

Tabela Item Letra Ato Praticado Valor Funeoi Farpen Fadesoes ISS Funemp Total

10 1 A 45 - Averbação sem valor declarado (  1 ) 69,87 6,99 6,54 3,49 3,49 3,49 93,87

3 IX 520 - Processamento de Dados (  1 ) 4,53 0,45 0,00 0,23 0,23 0,23 5,67

3 Vlll 458 - Microfilmagem ou digitalização í 6 ) 27,18 2,70 0,00 1,38 1,38 1,38 34,02

10 VI 472 - Arquivamento de estatutos, papéis, contratos - por via ( 3 ) 16,38 1,65 0,00 0,81 0,81 0,81 20,46
Lei n° 7.847/93 e suas alterações posteriores.
DEPÓSITO PRÉVIO: R$ 120,00
SALDO: R$ 34,02 a ser pago pelo cliente
TOTAL GERAL DOS EMOLUMENTOS: R$ 154,02

LlNHARES-ES, 27 de junho de 2014

t 'oficiala

o A-
Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo

ÇA Selo Digital de Fiscalização
\ a \ 021394.QOW1313.06438
A Emolumentos: R$ 117,96 Encargos: R$ 36,06 Total: RS 154,02

/Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br
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A APAS - Associação dos Pequenos Agricultores do Assentamento Sezinio Fernandes2£;!fU'-'''''

de Jesus.
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Vem por melo deste, informar a todos os associados e demais assentados que no dia

19/04/2014 as 09:00 horas nas imediações do curral na área social do núcleo 07 (sete),

haverá uma assembléia geral, tendo como pauta:

23 Eleição da diretoria da APAS.

Desde já agradecemos a presença de todos que comparecei^

' '.v

^João Elias Estevam de Cristo

Presidente APAS

Linhares, 01 abril de 2014
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fiVt doSj FeUpe Cdlson, 735. Centro, Linhares - í
Recoriiieço coníLinse árt.'ó88 do Código de Norinas,
CLIAS ESTEVAil ÍE CRIfiTfl.
ttmMumknmntmniimM

Eiíi Taeí * verdade. Linha
V ' ̂ i ̂  -1 r. • «
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Selo; OZdlíj.AflCldôS.lSli? consulte autenticidade e® www.tiesYUs.
Effloluaentos; R$ 2,19 Taxasi Kí 0,55 Total: R$ 2jd
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Linhares, 05 de Junho de 20!D4-—

limã Srã Oficiala do Cartório de Pessoas Jurídicas do Município de Linhares

Eu, JOÃO ELIAS ESTEVAM DE CRISTO, solteiro, agricultor, portador do CPF:
758.224.407-97, presidente da APAS, vem mui respeitosamente requerer a V.S^ o
registo da 2^ eleição da diretoria da APAS, que se encontra registrado neste cartório
sob número 0000856 livro A-85.

Atenciosamente,

João Elias Estevam de Cristo

Presidente APAS

,v, :
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27) 3264-hv. JoSq Felipe CaliTion, 735, Centro, Linhares
Reconheço çonAnTie art. 'éS8 do Código de tors-asEblipi j| iirüia! .JUBJ
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klk DA 23 ELEIÇÃO DA ARAS - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICUÍ.TOkES

DO ASSENTAMENTO SEZÍNIO FERNANDES DE JESUS.
iO

V «

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze às nove horas e dez

minutos, no município de Linhares, Espírito Santo, no curral na área social do núcleo 07

(sete), no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus, situado na rodovia ES 248, Km 45,

Córrego Terra Alta, CEP 29.900-000, se reuniram em Assembléia Geral os associados da

ARAS - Associação dos Pequenos Agricultores do Assentamento Sezínio Fernandes de

Jesus com objetivo de eleger a nova diretoria da APAS, que contou com a participação da

maioria absoluta dos associados. A sessão foi aberta pelo então presidente, João Elias

Estevam de Cristo, que antes de iniciar com os assuntos da pauta fez um breve

agradecimento aos sócios presentes, que já estavam reunidos desde ás sete horas da

manhã em um mutirão com intuito de capinar o interior o entorno do curral e as

imediações da área da sede. Em seguida o presidente João Elias Estevam de Cristo pautou

os assuntos que seriam discutidos na assembléia que dentre eles o principal seria a eleição

de uma nova diretoria da APAS. O presidente relatou aos sócios presentes a respeito das
emendas parlamentares concedidas pelo deputado José Carlos Elias, comentou que
conseguiram até o momento um secador de café, um trator com implementos (que
devido a alguns contratempos teve de ser trocado pelo trator da primeira emenda) e um
caminhão que ainda está em processo de tramitação. Explicitou tarnbém que através do
Conselho Municipal Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) a associação conseguiu
aprovar um projeto para construção da sede social. Foi também levantando questões

sobre a mensalidade, a participação dos sócios nas tarefas (mutirões) da associação, a
importância da união entre os sócios e os assuntos relacionados ao INCRA. Logo após, foi
feita a discussão sobre a eleição da nova diretoria, onde o então presidente João Elias

Estevam de Cristo passou a palavra para cada um dos diretores que quisessem se

reeleger, para fazerem suas defesas de permanência, aos interessados em ingressar na

diretoria a partir daquela data e aos que estavam deixando a diretoria, caso lhes fossem

conveniente explicar o porquê. Deste mOdo, os coordenadores da assembléia colocaram

em discussão a eleição da nova Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal, sendo eleito os

nomes dos doze novos diretores definindo também os cargos a serem ocupados por cada

um destes, sendo assim composta a segunda diretoria da APAS - PRIMEIRO PRESIDENTE:

João Elias Estevam de Cristo, brasileiro, natural de Santa do Itueto/MG, solteiro. Produtor

Rural, portador do RG: 614.8802-MG e do CPF: 758.224.407-97, residente no

Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus as margens da rodovia ES 248 no município de

Linhares/ES; SEGUNDO PRESIDENTE: Jorge Manoel Gramelich , brasileiro, natural de

Vitória/ES, em união estável. Produtor Rural, portador do RG: 6.457.73-ES e do CPF:

^
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/ -in O O 7 ̂ v002.944.637-63, residente no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus as margen/jdja^jj;^>^^^^^
rodovia ES 248 no município de Linhares/ES; PRIMEIRO TESOUREIRO: Anderson Agóç^tM^.^
brasileiro, natural de São Gabriel da Palha, união estável, Produtor Rural, portador po l^G: í
1.606.697-ES e do CPF: 091.603.047-40, residente no Assentamento Sezínio Fernani^es ide"^"^^^^^^^^^
Jesus as margens da rodovia ES 248 nó município de Linhares/ES; SEGUNDA TESOUR^lMi^ /
Albenir Ramos Silva, brasileira, natural de Aracruz/ES, casada. Auxiliar de Serviços Gerais ViLl:!:!:..---''''

Produtora Rural, portadora do RG: 2.208.583-ES e do CPF: 102.323.237-55, residente no

Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus as margens da rodovia ES 248 ho município de

Linhares/ES; PRIMEIRO SECRETÁRIO: Juliano Silva Belo, brasileiro, natural de

Itapemirim/ES , solteiro. Auxiliar de Obras e Produtor Rural, portador do RG: 2.348.106 -

ES e do CPF: 126.758.297/90, residente no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus as

margens da rodovia ES 248 no município de Linhares/ES; SEGUNDA SECRETÁRIA:

Rosângela Maria Martins Gramelich, brasileira, natural de Vitória/ES, solteira, estudante,

portadora do RG: 2.328.389-ES e do CPF: 118.623.057-65, residente no Assentamento

Sezínio Fernandes de JeSus as margens da rodovia ES 248 no município de Linhares/ES;

CONSELHEIRO FISCAL I: Sebastião Brisk Maciel, brasileiro, natural de Águia Branca,

casado. Produtor Rural, portador do RG: 1.682.045-ES e do CPF: 978.093.907-59, residente

no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus as margens da rodovia ES 248 no município

de Linhares/ES; CONSELHEIRO FISCAL II: Pedro Gonçalves da Conceição, brasileiro, natural
de Vitória/ES, casado. Produtor Rural, portador do RG: 378.754-ES e do CPF: 559.437.727-

15, residente no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus as margens da rodovia ES 248

no município de Linhares/ES; CONSELHEIRO FISCAL III: Luiz Anselmo da Silva Filho,

brasileiro, natural de Muniz Freire/ES, casado, Professor e Produtor Rural, portador da CP:
29286-ES e do CPF: 115.750.387-06, residente no Assentamento Sezínio Fernandes de

Jesus as margens da rodovia ES 248 no município de Linhares/ES; SUPLENTE DO

CONSELHEIRO FISCAL I: Wilson Cardoso, brasileiro, natural de Nova Venécia/ES, casado.

Produtor Rural, portador do RG: 2.065.225-ES, CPF: 075.819.757-00, residente no

Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus as margens da rodóvia ES 248 no município de

LInhares/ES; SUPLENTE DO CONSELHEIRO FISCAL II: José Ederaldo Ferreira, brasileiro,

natural de Coíatina, casado. Produtor Rural, portador do RG: 769.625-ES e do CPF:

739.305.637-20, residente no Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus as margens da

rodovia ES 248 no município de Linhares/ES; SUPLENTE DÒ CONSELHEIRO FISCAL III:

Wilson Marques de Souza, brasileiro, natural de Jacarei/SP, solteiro. Estudante e Produtor

Rural, portador do RG: 485.998.890-SP e do CPF: 132.603.177-59, residente no

Assentamento Sezínio Fernandes de Jesus as margens da rodovia ES 248 no município de

Linhares/ES. Eleitos a segunda Direção Administrativa e o Conselho Fiscal da APAS, para

mandato de 03 (três) anos (abril de dois mil e quatorze à abril de dois mil e dezessete),

com isso foram empossados pela assembléia, nada mais havendo a tratar, eu Rosângela

cu áxL ç>. ■ . ./

icKU ^ „



assembléia, nada mais havendo a tratar, eu Rosângela Maria Martins G

lavrar esta ata findo-a colocando à disposição dos diretores eleitos e reeleitos a

os mesmos assinem para fins de registro no Cartório de Registro Civil do muni

Linhares.

Linhares, 19 de abril de 20Í4
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'MiriSTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Débitos e cmimtos tribüt^Í^fbderais
recibo de entrega da DECLAKAÇAO ua " _ ,

D C T F mensal - 3.^

SrBÍp;«Í;ISÍ°Sci»C»0 DOS EEQ^OS AGMCULTOSKS 00 ASSEBT» SEEISIO
^  FERNANDES DE JESUS

Declaração Retificadora; nAO D^ta do Evento:
Situação Especial; NAo

Mês/Ano: DEZ 2014

-!:E^in>T.T7.ArÃQ DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$
Saldo a PagarDébitos Apurados

Saldo a Pagar
em Quotas

0,000,000,00
0,00IRPJ 0,00
0,00IRRF 0,00
0,00IPl 0,00 0,000,00lOF 0,00
0,00CSLL 0,00
0,00PIS/PASEP 0,00
0,00COFINS 0,00
0,00CPMF 0,00
0,00Cl DE 0,00

ret/pagamento unificado de tributos 0,000,00
0,00CSRF 0,00
0,00COSIRF ,

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÂRIAS 0,00

EOS TEIBDTOS E COET«IBGIç6ES APOKEDOS H° TRIHESTEE M
PagarSaldoDébitos Apurados

0,00

0,00

O.OO

0,00IRPJ

CSLL

O presente Recibo de Entrega da DCTF contém a Wãode forma irretratável, dos impostos econmbm^^^^^^^^ UniSo. conforme o disposto no parágrafo 2 do artigo 5 do
DCTF e não pagos sf a° f yiados p^ mscriç
Decreto-Lei n" 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com to moratória ou de ofício, conforme o caso,s.b«D,imposto,econtribuJfcsnKpjj^ou ,5,^^ ortBOlSdo Loi n-10.833,do29de
e juros de mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n vaíki,

ÍJcÍJde12°de apresentação ou de apresentação de dectoação com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às multas
sCd^m de
»ro£"S't;pSoír£rta^^ d, ,dbuu.semmlet8.«.s<,»tds.suieit. pt»..o tmdta
sido intimado do início de procedimento fiscal.

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 997.542.237-34

Atenção! Para retificar esta declaração será
exigido este número de recibo.
36.11.95.73.05-00

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 12/02/2015 às 13:10:41

0369867560

Versão: 3.20 36.11.951.73.05
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F MENSAL - 3.2

CNPJ: 17.355.790/0001-20
Mês/Ano: DEZ 2014

Dados Iniciais

Período: 01/12/2014 a 31/12/2014

Declaração Retificadora: NAO
Situação: Normal (§.( ̂  )mI
Qualificação da Pessoa Jurídica: Entidade Fechada de Previdência Complementar ou

Entidade Aberta de Previdência Complementar (sem v v/
fins lucrativos)

Forma de Tributação do Lucro: Imune do IRPJ

PJ com débitos de SCP a serem declarados: nAC

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações anteriores
no mês da declaração .

Opções referentes à Lei 12.973/2014
para o ano-calendário de 2014: Não optante

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Dirèitos de Crédito e das Obrigações
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Sem alteração do regime

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial: ■
ASSOCIAÇAO DÒS pequenos AGRICULTORES DO ASSENTA SEZINIO FERNANDES DE JESUS

Logradouro: CRG TERRA ALTA
Complemento:

Município: LINHARES

CEP: 29918-000 Telefone:

Caixa Postal: UF: CEP:

Correio Eletrônico:

Número: SN

Bairro/Distrito: JAPIRA

UF: ES

Fax;



MINISTÉRIO DA FAZENDA DECIARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F MENSAL - 3.2

CNPJ: 17.355.790/0001-20 DEZ/2014 Página 2

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: JOAO ELIAS ESTEVÃO DE CRISTO

CPF; 758.224.407-97

Telefone: Ramal:

Correio Eletrônico:

FAX:

á
o

Sü
<
cr
aí.

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: MARINETE PETRONETTO

CPF: 997.542.237-34

Inscrição no CRC: 8676

Telefone: ' Ramal:

Correio Eletrônico:

UF: ES

Fax:

***** fim de. IMPRESSÃO *****



■-í^RAIS2014 Page 1 of2

Ir para o conteúdo 1 f#acontentl Ir para o menu 2 f#anienu) Ir para o rodapé 3 f#afooter)
ACESSIBLIDADE(#I CONTWASTEm MAPAPQSITtl#]

<
Q

o

áJ
C í-/L

Relação Anual de informações

RÁIS
MINISTÉRIO DO TRABALHO E FiCftUBgQMOSCG f/sltio/fale conosco.isQ IMPRIMIR fiavascript;windQW,printn:í

SOBREARAISf#! ENTREGA DE DECLARAÇÃO (#) DECLARAÇÃO lÁ ENTREGUE f#^

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário
Coordenação-Gerai de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS

ANO-BASE 2014

Identificação do Estabelecimento

CREA

Razão Social

CNPJ

CEI Vinculado

CNAE

Endereço

CIdade/UF

690001014641

ASSOCIACAO DOS PEQ AGR DO ASSENTAM. SEZINIO DE JESUS

17.355.790/0001-20

9499500 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICAD/6 ANTERIORMENTE

CRG TERRA ALTA, 1 Bairro JAPIRA

LINHARES/ES CEP 29918-000

Declaração entregue

Data da Recepção

Código de Identificação do
Recibo

16/03/2015 Total de vínculos

205.3222.6777.236.42

Sem vínculos

Coordenação da RAIS

Brasília, 16/03/2015

nvoltar ao topo f#1

http://www.rais.gov.br/sitio/recibo_identífícacao.jsf 16/3/2015



Page 1 of2.'rAIS 2014

Ir para o cpntwlrio 1 r#acontenO Ir para o menu 2 f#amenu) ir para o rodapé 3 (#afooter)

ACESSIBLIDADE (#) CONTRASTE MAPA DO SITE f#l

Relação Anua! de Informações

RAIS
MINISTÉRIO DO TRABALHO E FlftWlggONOSCO f/sitio/fale conosco.lsf) IMPRIMIR (|avasciipt:w|ndQw.pnntn;)

<
d

o

fjpc ít-

:í>

SOBRE A RAIS (#1 ENTREGA DE DECLARAÇÃO (#) DECLARAÇÃO lÂ ENTREGUE (#)

DECLARAÇÃO DE RAIS NEGATIVA

Preencha os campos do formulário e clique no botão Enviar. Itens marcados em vermelho (■) são de
preenchimento obrigatório.

Sua Declaração foi enviada com Sucesso,Acesse a opção impressão de Recibo de Entrega no
Menu Principal,seu número é CREA :690001014641

Dados do Estabelecimento (#tab1) Endereço f#tab2l informações Sindicais f#tab3)

Dados do Responsável f#tab41

Identificação do Estabelecimento

Ano-base: 2014

Data de Encerramento das

Atividades

Deciaração
Retificadora?

e

O  ®

Sim Não

CNPJ-

Exerceu Atividade Durante o Ano base?-

«• O

Sim Não

17.355.790/0001-20

Razão Social*

ASSOCIACAO DOS PEQ AGR DO ASSENTAM. SEZINIO DE JESUS

http://www.rais.gov.br/sitio/negativa.Jsf 16/3/2015



RAIS2014

Informações Econômicas

Page 2 of 2

Atividade Econômica (CNAE)*

9499500- Atividades associativas não especificadas anteriormente

Natureza Jurídica-

3999-Associação Privada

Número de Proprietários Porte do Estabelecimento- Optante pelo Simples-

,1 1  \
Outros

1  . s^:l 1
N3O

\íS?

Limpar Campos Continuar f#tab2^

nvoltar ao topo í#)

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO / SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO

Central de Atendimento da RAIS (Relação Anua

Esplanada dos Ministérios, BÍ "F" Edífício-Anexo, Ala "B" Sala 204 - 70.059-900 - Brasília/DF

Solução desenvolvida peloMsmpRO

http://www.rais.gov.br/sitio/negativa.j sf 16/3/2015



Prefeitura Munieipál de Linhares
Estado do Espírito

SECRETARIA MUNICIPAL DÈ FINÀNÇAS

Depto de Administração Tributáriá

Alvará de Licença para Localização e Funcionamento

Razão Social ■ ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO
ASSENTAMENTO SEZINO FERNANDES QE JÉSUS

Endereço.; RUA TERRA ALTA, 00 - - JAPIRÂ ■ LINHARES/ES ES

Atividade Econômicai Principal
CNAE NFSe - Atividades associativas não especificadasCNAE NFSe

anteriormente

Inscrição Cadastro Econômico Fiscal.:

CNPJ.: 17355790000120

Inscrição Estadual.:

Data de Emissão.

Validade.:

28/05/2013

0022680 •

u£ .

í,.j N H A-.R £ S

Restrições

o presente Alvará deverá ser
colocado em lugar visível a
disposição da Fiscalização

*
<
ve. ar

rb

Secretárto Wlimf^al âfespinanças
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Incaé
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Secretaria da Agricultura, Abastecimento,
Aquicultura e Pesca

c

<
tf
<á.

:í>

DECLARAÇÃO

Eu, Anderson Ribeiro Guasti servidor efetivo, n° funcional 2744805 do INCAPER,
declaro para os devidos fins que os membros da diretoria da APAS - Associação dos
Pequenos Agricultores do Assentamento "Sezinio Fernandes de Jesus" CNPJ:
17.355.790/0001-20, não recebem quaisquer tipo de remuneração pela função
desempenhada junto a esta Associação.

Sendo só para o momento, enviamos as nossas cordiais saudações.

Linhares, 22 de setembro de 2015.

Atenciosamente,

Ande uas

R-L

GuastiÁnder^i
Agetò^ DesftjyftJivimento Rural

T Fufívíopal: 2744605

Rua Rufino de Carvalho, 1202 - Centro - CEP; 29.900-190 - Linhares - ES - Tei; (27) 3264-2929
CGC/MF 27.273.416/0001-30 - INS.ESTADUAL: 08063835-0 - e-mail: linhares@.incaper.es.gOV.br

www.incaDer.es.gov.hr
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TÍTULO ELEITORAL

JULIANO SILVA BELO

DATADENASCIMeNTC

1  27/12'1987
—:;',7 l. • '. ;V7^"

3  j 1— N2 INSC«I«^0.. . " . p.v. p- —j p gEÇaO-.rf

1  município / uf —

|apiacá/es •  . \: .-T-v.. .. ..jvv , . ••• •

■•I.L- ■ ■ -T .

DATAD6ÉMISSÃ0

27/09/2011 ,V
'  • vi

ss

'k-r^ü

□JBSÜO

ESTADO DO ESPlRíi ü SANTO
OíÂ --ECf|í^Tí.F!lA'DÍ. '^.-jrAD.O DE 3EGURAMÇA PUBLiCA

POi.lClA CIVIL . .
Si-1C .■ DB-^ABTAfvItiJTO D£ íOEMTIFICaÇAO

v  ..'''

I  :
lí

■ O
É!

J cfÇ
PD f

A-iãi-iAivaAüOiiT';!^^
CARTEIRA DE IDENi IDADE

^ VÁLIDA EM TODO Ò TERRÍTÓRIO NACIONaO

£.3%S.ieà -ESi- píí?™rin 0&.ô9.2ÔOà
n

:uLimB SILVA BELO

FILIAÇÃO
fíESSlA: BE ?,£LS BELO E LAÜ3A SILVA BELO

NFrUBAUOADE

iiHUniHin - ES

fl E?A V IV 5 A
DCC.

CE?T íiASC Eesfi
ITôPEfilBI» - ES - Ç5.10.2005
CFF I,2í.75S;íy7-90

.ssJ&fSkí^okkl^ £m:dniatao
LEI N® 7 116 DE 29/08/83

cfic f ix

<> r<<^

ss
A.

:ò
c.-:

DATA DE NASCIMENTt

27.12.1987

050

im

lEl^Ivirui de Lana EncamoLàd

. FlLlAÇAO-

MINISTÉRIO DA defesa
CERTIFICADO DE DISPENSA

DE INCORPORAÇÃO
2- C S M

raC2 3^-5 200849 3

JULIANC SliyÂ BELO

EM CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENTAR-SE IMEOtATAMENTE ^

Messias de Melo Belo

Lôiipa Si 5 va Belo

- NATURALIDADEDATA NASG f

'279e287 1[ ria LS
Dispensado do Serviço Militar intctaf em 23 Se t O > ^ ^
por "residir ea muft>fiípio t^íbutô-
r { o "

^êrHycfrBüB
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A falsificação deste documento constitui
AUVISE^TÉWfílA crime e será punida na forma da Lei.MWVEW B eii% como certidão de quitacao eleitoral

J ' { #W JUSTIÇA-|- , ,. '#. ELEITORAL REQUERIMENTO DE JUSTIFICATIVA ELEITORAL i
- CDMPROVl-OÍTE DO ELEITOR..

NOME DO ELEITOR

tUN 1

\\.<i(..O.M.'=^.0.k.k.'^^,

Itll VA .^.o.t. 1 .r ,&,.iiLt),Ti^,Q -. ■ ,-

J  L

ANO DA ELEIÇÃO - TURNO DA ELEIÇÃO

1® TURNOSi. 3<Lf2Íj2^ TURNO
!

AniL/coTérvi/^i A A, falsificaçao desta documento constituiADVERTÊNCIA crime e será punida na forma dá Lei.
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